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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA

CHEFIA DE GABINETE
DECRETO Nº 009/2020 – GPMU, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

DECRETO Nº 009/2020 – GPMU, DE 11 DE MARÇO DE
2020.
 

APROVA O PLANO MUNICIPAL DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO
MUNICÍPIO DE UPANEMA/RN, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UPANEMA/RN, no uso das
atribuições legais que lhes são conferidas pelo artigo 98, Inciso
I, Alínea “a” da Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do
Adolescente, instituído pela Lei Federal nº 8.069/90, definiu
em seu artigo 86 que a Política de atendimento dos Direitos da
Criança e do Adolescente far-se-á através de um conjunto
articulado de ações governamentais e não governamentais, da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.594/2012 (que
instituiu o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo –
SINASE) determina em seu artigo 5.º, inciso II, que compete
aos Municípios a elaboração do Plano Municipal de
Atendimento Socioeducativo, em conformidade com o Plano
Nacional e o respectivo Plano Estadual;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica aprovado o Plano Municipal de Atendimento
Socioeducativo do Município de Upanema/RN, parte
integrante como ANEXO ÚNICO, deste Decreto.
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação.
 
Gabinete do Prefeito de Upanema/RN, em 11 de Março de
2020.
 
LUIZ JAIRO BEZERRA DE MENDONÇA
Prefeito Municipal
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